
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS  IF BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA

Edital Nº 7/2026, de 10 de fevereiro de 2026

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES DOS CURSOS DE SUBSEQUENTE PRESENCIAL - VAGAS 
REMANESCENTES 

PUBLICAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS(AS) APTOS PARA MATRÍCULA - MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE ON-LINE 
CONFORME ITEM 3.7 DO EDITAL

QUALQUER DÚVIDA PODE SER SANADA ATRAVÉS DOS SEGUINTES CANAIS:

TELEFONE: (77) 2102-9545
WHATSAPP: (77) 2102-9545

EMAIL: PROSEL@LAPA.IFBAIANO.EDU.BR

ORDEM DE ENVIO 
DOS E-MAILS NOME CURSO CLASSIFICAÇÃO 

23/02/2026 às 15:48 JOÃO ARTUR DA SILVA SOUZA AGRICULTURA 1º (Apto(a) para
matrícula)

27/02/2026 às 10:48 GECIANE DE JESUS SANTOS AGRICULTURA 2º (Apto(a) para
matrícula)

20/02/2026 às 10:45 MIGUEL RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR INFORMÁTICA 1º (Apto(a) para
matrícula)

OBSERÇÕES:

1. Conforme item 3.2 A classificação e a seleção dos(as) candidatos(as) dar-se-á por meio da ordem de envio das inscrições no e-mail do Processo Selevo - Campus Lapa, 
mediante o envio da documentação, conforme item 3.1, dentro do prazo estabelecido no cronograma do Edital Nº 7/2026, de 10 de fevereiro de 2026;

2.  Conforme item 4.1 A matrícula dos(as) candidatos(as) será realizada presencialmente, após a conferência da documentação exigida no item 4.3 e conforme cronograma do 
Edital Nº 7/2026, de 10 de fevereiro de 2026.

3. As manifestaçõe foram aceitas fora do período de inscrição do  Quadro 2, conforme o item 3.7 do Edital Nº 7/2026, de 10 de fevereiro de 2026 que expressa o seguinte:
    
    "3.7 Caso o número de interessados seja menor do que o número de vagas disponibilizadas no quadro 2, o Campus continuará recebendo inscrições e matrículas até 
    que as vagas sejam preenchidas ou até o início das aulas, o que ocorrer primeiro."

WILSON AVELINO ROGÉRIO NETO
PRESIDENTE DA COMISSÃO LOCAL DE PROCESSO SELETIVO (PROSEL) DO IF BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA

PORTARIA 77/2025 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 25 de setembro de 2025
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